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1-DESCR|ÇÕ ES-DA I{ECESSIDADE

O presente processo tem por finalidade a contração de empresa para aquisigão de

MedicamentosdeFarmáciaBásicavisandoatenderasdemandasdoCentrodeSaúdeda
SecretariadesaúdedeMoiporá,éfundamentaloabastecimentocontínuode
medicamentosnafarmáciabásica,paragarantiracontinuidadeeaeficiênc|ados
serviços de saúde prestados pela Secretaria de Saúde, bem como para atender

adequadamente às necessidades dos pacientes do município' A demanda foi

identificadaapartirdaLevantamentodoconsumomédiomensaldemedicamentos.

AaquisiçãodeMedicamentosdeFarmáciaBásica,possibilitaofertademedicamentos
indispensáveisaotratamentodediversascondiçõesdesaúdeaospacientesdoCentro
deSaúde,éindispensávelparagarantirotratamentocontínuoeintervenções
precoces,evitarcomplicaçõesgraveseEarantiadodireitoàsaúde.Contribuiparaum
sistema de saúde mais eficiente e humanizado. Faz-se eficaz a aquisição de

Medicamentos acima citados prestados pela Secretaria de Saúde à população'

SendoassimanalisadasasprincipaisnecessidadesdaaquisiçãodeMedicamentos'
tem-se as descrições a seguir:

2-ALINHAMtúTúUTTE,qCOIT8ÀIAÇÃOEOPLANEJÂI!4ENIO

2.1 A contratação pretendida encontra amparo no Planejamento Governamental

Municipal, LDO-Lei das Diretrizes Orçamentárias e LOA-Lei Orçamentária Anual'

3-DESCRIÇÀo Dos nrousirõs DA CO NTRATAÇÃo
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4 LEVANTAM E]ITO LE ?B E4O§
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6 EST

Rua Getúlio Vargas, n' 001 , Centro, Moiporá-Goiás , cEP 76.135-000

4'1 Por se tratar de empresas de serviços especializados, para pesquisa de preço, foi

escolhido o método descrito no inciso lV do artigo 5s' dia que:

"Art. 5e A pesquiso de preços poro fins de determinoç.ão do preço estimado em processo

ticitatório poro o oquisiçõo-i"'a"í, e controtoÇõo de serviços em geral seró realizada

mediante a utirizoçõo dos seguintes parômetros, empregodos de formo combinodo ou

ffi1r"rou,r" direto com, no mínimo, 3(três) fornec-edor"-:l1Í1"11",i'l::::t*

formal de cotação, po' rn"u Je ofício ou e-mail' desde que seia apresentada a

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenha sido obtido os

orçamentos com mais d" 6'ü; ;";;; i" antecedência da data da divulgação do

edital.
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3.L A empresa contratada deverá apresentar os documentos comprobatórios para

funcionamento concedidos pelos órgãos responsáveis'

3.2 A contratada deverá apresentar declaração que tem pleno conhecimento das

condiçôes necessárias para a aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica'

3.3 O fornecimento dos medicamentos descritos a acima deverá ser entregue de

acordo com a exigência da contratante, comunicando a contratada o local

previamente, devendo a ser entregue no máximo de 03 dia úteis' após o recebimento

da indicação do local.
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5.1 Trata-se da aquisição de Medicamentos acima citados' para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde'

5.2 O fornecimento dos Medicamentos descritos a cima e em questão deverá ser

;;;*r;;;t, o responsável de cada secretaria e/ou departamento'
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6.1 O valor total estimado para secretaria de saúde: Rs: 6.260,00(seis mil duzentos e

sessenta reais).

7lus

9 p566qnçÃo DE VIABILIDADE

de Maio de 2026.

g.1 cumpriras normas estabelecidas pelo órgão auxillar e fiscalizador dos municípios

GoianosTcM/Go,anãoaquis|çãodessesmedicamentoscausagrandestranstornos
aos gestores, podendo ser penalizados além de comprometer a prestação de contas

do municíPio.
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7.L Os balancetes dos municípios são protocolados coadunado ao Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado de Goiás, e de forma mensal, no qual deverá constar o

arquivo das ordens de compra relatando para onde foi destinado os Medicamentos em

questão.

g.lDeclara-seporfim,queesteprocedimentolicitatórioéviávelenecessárioparaa
eficácia e eficiência do funcionamento da máquina pública'

secretarla de saúde do Município de Moiporá, aos 07 (sete) dias do mês

íÁ
SECRETÁRIO MUN
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